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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 16/2025-TCE/AP 
(Validade: 12 (doze) meses, contados da última assinatura) 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE, 
ENTRE SI CELEBRAM, O TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ E A 
EMPRESA ALEXANDRE ALVES 
FERREIRA. 

 
O Tribunal de Contas do Estado do Amapá-TCE/AP, inscrito no CNPJ n. 
34.870.246/0001-36, com sede na Avenida FAB, 900, Centro, na cidade de Macapá, Estado 
do Amapá, CEP 68.900-922, site: www.tce.ap.gov.br, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, neste ato representado por seu Presidente, Conselheiro Reginaldo 
Parnow Ennes, considerando a homologação da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico n. 90008/2025-TCE/AP, em 03/09/2025, constantes nos autos do Processo 
Eletrônico TC/003295/2025-TCE/AP, RESOLVE: registrar os preços da empresa indicada 
e qualificada na Ata de Registro de Preços n. 16/2025-TCE/AP, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e nas especificações e quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às disposições do art. 37, inciso XXI 
da Constituição Federal, da Lei n. 14.133/2021, da Lei Complementar n. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n. 147/2014, Lei Complementar Estadual n. 108/2018, Decreto 
Federal n. 8.538/2015, Decretos Estaduais n. 1.715/2023 e 1.716/2023, bem como nas 
Resoluções Executivas do TCE/AP, disponíveis para acesso no endereço eletrônico: 
https://www.tce.ap.gov.br/normas-e-legislacoes e, subsidiariamente, no que couber, pela 
Lei n. 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor (CDC), legislação correlata e demais 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, em conformidade com as disposições a 
seguir: 
 
1. DO OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto a formação de Registro de Preços para contratação de 
serviços fotográficos e cobertura de eventos, para solução de atendimento da 
demanda, além de cobertura, e outros serviços necessários a serem prestados, 
visando atender as necessidades do Tribunal de Contas do Estado do Amapá (TCE/AP), 
conforme condições, especificações e quantitativos constantes no Anexo I  Termo de 
Referência  que integra o Edital e seus anexos, independente de transcrição; 
1.2.  A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública a proceder às 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a compra pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. (Art.15 do Decreto Estadual n. 1.716/2023 c/c o 
art. 83 da Lei n. 14.133/21); 
1.3.  Os serviços objeto desta contratação são enquadrados como contínuos e poderão ser 
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja 
previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado 
ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, na forma do art. 107 da Lei n. 
14.133/2021. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que se seguem: 
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ALEXANDRE ALVES FERREIRA 

(CNPJ: 37.181.909/0001-01) 

Endereço: Rua Padre Luis David, 261, Alvorada, Macapá-AP - CEP: 68.906-650 

Contato(s): (96) 99155-1269 

E-mail: alexandrealvesfoto@gmail.com  

Representante Legal: Alexandre Alves Ferreira 

CPF: 024.106.592-88   |   RG: 589780 

COBERTURAS FOTOGRÁFICAS DE EVENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL 

01 

Saída profissional até 03 (três) horas, com a 
presença de, no mínimo, 2 fotógrafos, com 
fornecimento vinculado de todos os arquivos em alta 
resolução (300 Dpis mínimo 2.500 pixels lado maior), 
e entrega em pendriver e link, até 2 (duas) horas após 
cada cobertura fotográfica. Utilização de drone para 
cobertura de eventos. 

6050 UNID 50 R$ 1.900,00 R$ 95.000,00 

02 

Saída profissional superior a 03 (três) horas, com a 
presença de, no mínimo, 3 fotógrafos, fornecimento 
vinculado de todos os arquivos em alta resolução 
(300 Dpis mínimo 2.500 pixels lado maior), e entrega 
pendriver e link, até 2 (duas) horas após cada 
cobertura fotográfica. Utilização de drone para 
cobertura de eventos. 

6050 UNID 30 R$ 3.150,00 R$ 94.500,00 

REVELAÇÕES 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL 

03 

Tamanho 30cm x 45cm, em papel brilhante ou mate. 
Espessura de acordo com o trabalho solicitado, 
podendo ser revelado em papel colorido, preto e 
branco e envelhecido. 

12688 UNID 50 R$ 74,00 R$ 3.700,00 

04 

Tamanho 60cm x 80cm, em papel brilhante ou mate. 
Espessura de acordo com o trabalho solicitado, 
podendo ser revelado em papel colorido, preto e 
branco e envelhecido. 

12688 UNID 50 R$ 170,00 R$ 8.500,00 

05 

Tamanho 1,0m x 1,20m, em papel brilhante ou mate. 
Espessura de acordo com o trabalho solicitado, 
podendo ser revelado em papel colorido, preto e 
branco e envelhecido. 

12688 UNID 100 R$ 194,00 R$ 19.400,00 

06 

Tamanho 1,30m x 1,70m, em papel brilhante ou 
mate. Espessura de acordo com o trabalho solicitado, 
podendo ser revelado em papel colorido, preto e 
branco e envelhecido. 

12688 UNID 30 R$ 320,00 R$ 9.600,00 

07 

Tamanho 2,00m x 2,00m, em papel brilhante ou 
mate. Espessura de acordo com o trabalho solicitado, 
podendo ser revelado em papel colorido, preto e 
branco e envelhecido. 

12688 UNID 30 R$ 420,00 R$ 12.600,00 

FORNECIMENTO DE ÁLBUNS 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL 

08 

Álbum: Foto livro, capa dura, diagramado, impresso 
(papel fotográfico 180g) e laminado c/ luva ou 
embalagem compatível, com 100 imagens. 
Tamanho: 20cm x 30cm. 

4856 UNID 20 R$ 2.600,00 R$ 52.000,00 

09 
Álbum: Foto Livro, capa dura e laminada c/ luva ou 
embalagem compatível, com até 300 imagens. 
Tamanho: 30cm x 30cm. 

4856 UNID 20 R$ 3.000,00 R$ 60.000,00 
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TRATAMENTO DE FOTOS E IMAGENS DIGITAIS 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL 

10 Tratamento de fotos e imagens digitais: até 50 fotos 22640 UNID 20 R$ 400,00 R$ 8.000,00 

11 Tratamento de fotos e imagens digitais: até 500 fotos 22640 UNID 15 R$ 1.050,00 R$ 15.750,00 

MOLDURAS 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL 

12 Moldura Tabaco e Preto 13137 M² 50 R$ 370,00 R$ 18.500,00 

13 Vidro antirreflexo 13137 M² 50 R$ 530,00 R$ 26.500,00 

14 
Confecção de chapas em aço inox para fixar 
fotografia 

4816 M² 20 R$ 850,00 R$ 17.000,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 441.050,00 

2.2.  Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer o objeto 
registrado nesta ATA pelo mesmo preço da 1ª classificada na licitação, esta integrará o 
Cadastro Reserva, consoante os incisos I e III, §2º do art.13 do Decreto Estadual n. 
1.716/2023. 
  

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1.  O órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços será o TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAPÁ, que exercerá suas atribuições por intermédio da Coordenadoria 
de Compras e Contratos; 
3.2.  Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
 

4. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata 
de registro de preços na condição de não participantes; 
4.2.  Para Órgão Gerenciador realizar manifestação sobre a possibilidade de adesão, os 
órgãos e entidades que não participaram do registro de preços deverão encaminhar 
solicitação através do Portal de Compras do Governo Federal Compras.gov.br, 
observados os seguintes requisitos: 
4.2.1. Número do pregão eletrônico, número da ata de registro de preços, especificação 
técnica do item na ARP, marca, modelo, fabricante, quantidade solicitada, valor unitário e 
valor total da solicitação. 
4.2.2. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público.  
4.2.3. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n. 14.133/2021. 
4.2.4. Aceitação prévia do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços. 
4.2.5. Caberá ao fornecedor observar as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
4.3.  A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor: 
4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
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gerenciamento. 
4.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.6.  O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

4.7. Dos limites para as adesões: 
4.7.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes; 
4.7.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 
os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços; 
4.7.3. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.8. Vedação a acréscimo de quantitativos: 
4.8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

5. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data da última assinatura, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, 
nos termos do art. 84 da Lei n. 14.133/2021; 
5.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro; 
5.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos; 
5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 
95 da Lei n. 14.133/2021; 
5.4.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços; 
5.5.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n. 14.133/2021; 
5.6.  Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 
5.6.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
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ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.6.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 
5.6.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.6.2.2. Mantiverem sua proposta original; 
5.6.2.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.7.  O registro a que se refere o item 5.7.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.8.  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 
5.9.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.7.2.2, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.9.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.9.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8. 
5.10. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.11. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n. 
14.133/2021; 
5.12.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.13.  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços; 
5.14.  Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.10, e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado; 
5.15.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.7.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
5.15.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.15.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição; 
5.16.  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
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redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

n. 14.133/2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrado; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n. 14.133/2021. 
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado: 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n. 14.133/2021; 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso: 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 
e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n. 14.133/2021, e na legislação aplicável; 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
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ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado.  
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei n. 14.133/2021. 
 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Estadual 
n. 1.716/2023; ou 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n. 
14.133/2021: 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei n. 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 
8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa; 
8.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação; 
8.4.  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Estadual n. 
1.716/2023. 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
9.1. O Órgão Gerenciador, além dos incisos consignados no art. 5º do Decreto Estadual n.º 
1.716/2023, obriga-se a: 
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços - ARP, indicando, sempre que solicitado, o 
nome do detentor da Ata, o preço, e as especificações do objeto registrado, observada a 
ordem de classificação indicada na licitação; 
9.1.2. Observar para que, durante a vigência da presente ARP, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas; 
9.1.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
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registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 
penalidades; 
9.1.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ATA; 
9.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na ARP. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS E DAS ENTIDADES PARTICIPANTES 

10.1. Cabe aos órgãos e as entidades participantes, além dos incisos consignados no art. 
6º do Decreto Estadual n. 1.716/2023, o que se segue: 
10.1.1. Deverão tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços  ARP, inclusive de 
eventuais alterações para o correto cumprimento de suas disposições; 
10.1.2. Designar o gestor do contrato, a quem compete zelar pelos atos relativos ao 
cumprimento das obrigações contratualmente assumidas, inclusive pela solicitação de 
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, aos fornecedores e aos prestadores de serviço; 
10.1.3. Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação dos beneficiários, os quantitativos disponíveis e os 
preços a serem praticados; 
10.1.4. Informar ao órgão gerenciador a eventual recusa do fornecedor em atender as 
condições estabelecidas no edital e firmadas na Ata de Registro de Preços - ARP, as 
divergências relativas à entrega, características e origem dos bens licitados, bem como a 
recusa em assinar o contrato para fornecimento de bem ou prestação de serviços e; 
10.1.5. Aplicar, observada a ampla defesa e o contraditório, eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ARP 

11.1. A Adjudicada detentora da ARP, além das disposições contidas no Termo de 
Referência, anexo I do Edital, obriga-se a: 
11.1.1. Providenciar a atualização imediata dos números de telefone, bem como o 
endereço de e-mail sempre que houver alterações destes; 
11.1.2. Indicar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, um novo preposto, por 
intermédio de ofício endereçado a Coordenadoria de Compras e Contratos, nas ocasiões 
em que houver a substituição daquele anteriormente indicado na proposta definitiva de 
preços (Anexo II do Edital); 
11.1.3. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não da execução dos serviços a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 
Ata, conforme item 4.1. 
 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
12.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 
12.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, § 2º, do Decreto n. 
1.716, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
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contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, inc. V, do Decreto n. 1.716, de 2023). 
12.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 
 

13. DA PUBLICIDADE 

13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o extrato do presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, da Lei n. 14.133/2021 e 
ao art. caput, 8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724/2012, publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AP, nos termos da Resolução 
Executiva n. 106/2023 TCE/AP. 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta ATA, o Edital do Pregão Eletrônico n. 90008/2025-TCE/AP e as 
propostas, com preços, quantidades, especificações técnicas e marca/modelo; 

14.1. As condições gerais da execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
14.2. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro 
da comarca de Macapá, Estado do Amapá, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
14.3. Na contagem de todos os prazos estabelecidos nesta Ata excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário; 
14.4. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente 
administrativo. 
14.5. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente administrativo, serão 
prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 
14.6. Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 
(se houver). 
14.7. Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-
se na Resolução Executiva n. 108/2023 TCE/AP. 

 

Macapá-AP, 11 de novembro de 2025. 
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